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 Aviso n.º 2376/2018
Para os devidos e legais efeitos, torna -se público, nos termos do ar-

tigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que por despacho do signatário, 
datado de 26/01/2018, foi autorizada a mobilidade intercarreiras do 
seguinte trabalhador com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado:

Gonçalo Ribeiro Filipe, para a carreira e categoria de técnico superior, 
posição 1 — nível 11, com efeitos a partir de 01/02/2018.

2 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Francisco Manuel Firmino de Jesus.

311112821 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 2377/2018

Mobilidade interna na modalidade mobilidade
na categoria — consolidação definitiva

Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 
dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se 
público que, nos termos do disposto no artigo 99.º, n.os 3, 4 e 5, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, autorizei a consolidação definitiva da 
mobilidade interna, na modalidade mobilidade na categoria, de Ana-
bela Sousa Almeida Felício, passando a integrar o Mapa de pessoal do 
Município de Setúbal, para exercer funções correspondentes à categoria 
de Técnico Superior (Arquitetura) em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas.

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

1 de fevereiro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311120354 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso (extrato) n.º 2378/2018
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final referente ao procedimento concursal comum para recru-
tamento de um Técnico Superior (Engenharia Eletrotécnica), na modali-
dade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, homologada por 
despacho do Exma. Senhora Vereadora, com competências delegadas 
em matéria de Recursos Humanos, Dr.ª Ana Isabel Neves Duarte, em 
21/12/2017, se encontra afixada no Departamento de Recursos Hu-
manos da Câmara Municipal de Sintra, sito na Rua Acácio Barreiros, 
n.º 1 — 2.º andar — Portela de Sintra, em Sintra, bem como divulgada 
na página eletrónica da Autarquia (www.cm -sintra.pt/Serviços/Recursos 
Humanos/Procedimentos Concursais).

Por subdelegação de competências, conferida pelo Despacho 
n.º 3 -AID/2017, de 28 de novembro.

7 de fevereiro de 2018. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria de Jesus Gomes.

311120565 

 MUNICÍPIO DE TONDELA

Aviso n.º 2379/2018

Procedimento concursal comum para provimento de 1 posto
de trabalho de técnico superior em regime

de contrato de trabalho em funções públicas

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com o artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, e com a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nas suas redações 
atualizadas, faz -se público que, na sequência da deliberação tomada 

em reunião extraordinária da Câmara Municipal de Tondela, datada de 
19.12.2017, e por meu despacho de autorização, datado de 20.12.2017, 
encontra -se aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte 
à data da publicação do presente aviso no Diário da República, o pro-
cedimento concursal abaixo identificado destinado ao recrutamento e 
celebração de um contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com vista à ocupação de um posto de trabalho previsto 
e não ocupados no Mapa de Pessoal de 2018, para o desempenho de 
funções na carreira e categoria de Técnico Superior.

2 — Procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores: de acordo 
com a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias, 
devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública, em 15 de julho de 2014, as Autarquias Locais não têm de 
consultar a Direção -Geral da qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação.

3 — Reserva de recrutamento: para efeitos do estipulado no artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio serviço. Relativamente à consulta prévia 
à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), determinada pelo n.º 1 do artigo 41.º da referida 
portaria e de acordo com a atribuição que foi conferida ao INA, pela 
alínea c), do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, o Município de 
Tondela foi informado através de correio eletrónico, de 05.01.2018: 
«Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, declara -se a inexistência, em 
reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado.»

4 — Caracterização dos postos de trabalho: 1 posto de trabalho da 
carreira/categoria de Técnico Superior (M/F), para exercer funções de 
jurista nos serviços do Município.

5 — Descrição sumária das funções: o recrutamento destina -se a ocu-
par postos de trabalho da categoria de técnico superior, da carreira geral 
de técnico superior, com funções de complexidade funcional do grau 3, 
com o conteúdo funcional descrito no Anexo à LTFP e especificamente 
destinam -se a funções consultivas, para a realização de estudos e outros 
trabalhos de natureza jurídica conducentes à definição e concretização 
das atribuições do Município e da competência dos respetivos órgãos, 
divisões e serviços; elaborar pareceres jurídicos e informações sobre a 
interpretação e aplicação da legislação, bem como normas e regulamen-
tos internos; recolher, tratar e difundir legislação, jurisprudência, doutrina 
e outra informação legal necessária ao correto e regular funcionamento 
de todas as divisões e serviços do Município; acompanhar e patrocinar 
o Município em processos judiciais.

6 — Legislação aplicável: ao presente procedimento são aplicáveis, 
designadamente, a Lei n.º 35/2014; o Decreto -Lei n.º 209/2009, a Por-
taria n.º 83 -A/2009 e o Decreto -Lei n.º 4/2015.

7 — Entidade que realiza o procedimento: Município de Tondela com 
morada no Largo da República, n.º 16 3464 -001 Tondela, com contacto 
telefónico 232811110 e correio eletrónico: rhumanos@cm -tondela.pt.

8 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

9 — Local de trabalho: o local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Tondela.

10 — Requisitos de admissão: só podem ser admitidos aos procedi-
mentos concursais os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

10.1 — Gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — Específicos: Licenciatura em Direito, não sendo permitida 
a substituição das habilitações exigidas por formação ou experiência 
profissional;

10.3 — Outros requisitos: verificada a impossibilidade de ocupa-
ção dos postos de trabalho, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
n.º 35/2014, e em cumprimento da deliberação do órgão executivo to-
mada em reunião ordinária de 20/02/2017 com decisão favorável nesse 
sentido da Assembleia Municipal em reunião ordinária de 28/11/2016, 
podem ser recrutados trabalhadores com vínculo de emprego público 
a termo ou sem vínculo, em conformidade com o n.º 4 do referido 
artigo 30.º

10.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 


